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3.° SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Decreto n.° 21/98: 
ACTUALIZA A TAXA QUE INCIDE SOBRE CADA QUILO DE ALGODÃO 

RAMA TRANSACCIONADO PROVENIENTE DE SECTOR FAMILIAR. 

Decreto n.° 22/98: 
CONCERNENTE AO PREÇO POR METRO QUADRADO DE CONS-

TRUÇÃO A CONSIDERAR NAS FÓRMULAS DE CÁLCULO DO VALOR 
DE VENDA DE IMÓVEIS ARRENDADOS. 

Decreto n.° 23/98: 
ALTERA CÓDIGO DOS IMPOSTOS SOBRE OS RENDIMENTOS, 

APROVADO PELO DECRETO N.° 3/87, DE 30 DE JANEIRO. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 21/98 
de 26 de Maio 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER À REVISÃO DA TAXA QUE 
INCIDE SOBRE CADA QUILO DE ALGODÃO RAMA TRANSACCIONADO, 
QUE SEJA PROVENIENTE DO SECTOR FAMILIAR, NA PRESENTE CAM-
PANHA, O CONSELHO DE MINISTROS, AO ABRIGO DO DISPOSTO 
NA ALÍNEA e) DO N.° 1 DO ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO DECRETA: 

ÚNICO. A TAXA QUE INCIDE SOBRE CADA QUILO DE ALGODÃO 
RAMA TRANSACCIONADO, QUE SEJA PROVENIENTE DO SECTOR FA-
MILIAR, REFERIDA NO ARTIGO 2 DO DECRETO N.° 3 3 / 9 1 , DE 3 0 
DE DEZEMBRO, É REDUZIDA PARA 2 POR CENTO, PARA A CAM-
PANHA AGRÍCOLA DE 1 9 9 7 / 9 8 . 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 22/98 
de 26 de Maio 

A LEI N.° 8 / 9 1 , QUE REGULA O DIREITO À LIVRE ASSOCIAÇÃO, 
CONSAGRA E RECONHECE AS ASSOCIAÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA 

E PROMOVE O SEU FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE ISENÇÕES FIS-
CAIS, DE TAXAS E OUTROS BENEFÍCIOS A SEREM CONCEDIDOS PELO 
GOVERNO. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 2 DA LEI 
N.° 5 / 9 1 , DE 9 DE JANEIRO, E DO ARTIGO 13 DA LEI N.° 8 / 9 1 , 
DE 18 DE JULHO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS ARRENDADOS PELAS 
ASSOCIAÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FUNCIONAMENTO DAS 
SUAS SEDES E REPRESENTAÇÕES LOCAIS, O PREÇO POR METRO 
QUADRADO DE CONSTRUÇÃO A CONSIDERAR NAS FÓRMULAS DE CÁL-
CULO DO VALOR DE VENDA É O FIXADO PARA OS IMÓVEIS DE 
HABITAÇÃO PELO DECRETO N.° 2 / 9 1 , DE 16 DE JANEIRO. 

ART. 2 . O DISPOSTO NO ARTIGO 1 É IGUALMENTE APLICÁVEL 
AOS IMÓVEIS DESTINADOS A HABITAÇÃO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 23/98 
de 26 de Maio 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO PROCEDER À REVISÃO DAS TAXAS DO 
IMPOSTO SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO - SECÇÃO A , O 
CONSELHO DE MINISTROS, NO USO DAS COMPETÊNCIAS ATRIBUÍDAS 
PELA ALÍNEA A) DO N.° 4 DO ARTIGO 3 E PELO N.° 1 DO ARTIGO 
10, TODOS DA LEI N.° 3 / 8 7 , DE 19 DE JANEIRO, DECRETA: 

ARTIGO 1. SÃO ALTERADOS OS ARTIGOS 177, 187, 188 E 189 
DO CÓDIGO DOS IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO, APROVADO 
PELO DECRETO N.° 3 / 8 7 , DE 3 0 DE JANEIRO, QUE PASSAM A 
TER A SEGUINTE REDACÇÃO: 

«ARTIGO 177 

1. FICAM IGUALMENTE ISENTOS DO IMPOSTO OS CONTRI-
BUINTES CUJA REMUNERAÇÃO DE BASE, DETERMINADA NOS 
TERMOS DO ARTIGO 181 , SEJA DE QUANTITATIVO MENSAL 
INFERIOR OU IGUAL A 6 0 0 0 0 0 , 0 0 M T , OU DE QUANTITATIVO 
MENSAL INFERIOR OU IGUAL AO SALÁRIO MÍNIMO LEGALMENTE 
ESTABELECIDO, SEMPRE QUE ESTE SEJA SUPERIOR AO LIMITE 
FIXADO. 



2. Quando o quantitativo dos rendimentos dos 
contribuintes a que se refere a alínea a) do n. 1 
do artigo 172, exceda os 600 000,00 MT, só se pa-
gará imposto sobre o excedente.» 

«Artigo 187 

1. Sobre a remuneração de base mensal dos con-
tribuintes a que se refere a alínea a) do n.° 1 do 
artigo 172, aplicar-se-ão as taxas seguintes: 

Rendimentos 
(cm MT) Taxás 

Parcèla 
a abater 

(MT) 

(A) (B) (C) 

Até 600 000 00 MT 
De 600 001 00 MT a 2 400 000,00 MT. 
De 2 400 001,00 MT a 9 600 000 00 MT 
Além de 9 600 000 00 MT 

10% 
15% 
20% 

60 000,00 MT 
180 000,00 MT 
660 000,00 MT 

2. As percentagens indicadas na coluna B represen-
tam taxas marginais, sendo cada uma delas válida 
dentro dos limites do correspondente escalão de rendi-
mento. As importâncias da coluna C destinam-se a 
permitir o cálculo prático do imposto, cuja colecta 
será obtida aplicando à totalidade do rendimento 
colectável a taxa máxima que lhe corresponda, se-
gundo a coluna B, deduzindo-se depois a parcela 
indicada na coluna C. 

3. No caso de trabalhadores eventuais, pagos na 
base de um salário diário ou semanal, aplicar-se-
-á taxa correspondente à equivalente remuneração 
mensal.» 

«Artigo 188 

1. Tratando-se de remunerações acidentais dos 
contribuintes a que se refere o n.° 2 do artigo 178, 
de quaisquer pagamentos em retribuição dos serviços 

mencionados na alínea b) do n.° 1 do artigo 172, 
dos rendimentos de trabalho independente auferidos 
pelos contribuintes referidos na alínea c) do n.° 1 do 
artigo 172, das remunerações a que se refere o artigo 
180, bem como do abono de quaisquer remunerações 
por entidade distinta da que suporta o vencimento, 
salário ou ordenado correspondente à actividade prin-
cipal do contribuinte, aplicar-se-ão as taxas seguintes: 
a) Até 9 000 000,00 MT 1 5 % ; 
b) Sobre o excedente 20 %. 

2. Consideram-se como rendimentos do trabalho 
indepedente, para efeitos do número anterior, os cor-
respondentes a pagamentos que tenham lugar em 
remuneração de trabalho técnico ou científico, exerci-
do em regime livre, incluindo serviço de consultorias, 
estudos, pareceres e outros trabalhos ou actividades 
da mesma natureza, sempre que no seu desempenho 
predomine o carácter científico, técnico ou artístico 
da respectiva profissão» 

«Artigo 189 

Os rendimentos, provenientes das actividades pre-
vistas no artigo 172, auferidos por não residentes em 
Moçambique, ficam sujeitos à taxa liberatória de 20 
por cento, a título de Imposto sobre os Rendimentos 
do Trabalho-Secção A.» 

Art. 2. Ê revogado o Decreto n.° 30/90, de 7 de Dezem-
bro, 

Art. 3. O presente decreto entra em vigor a 1 de 
Junho de 1998. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 


